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11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso os 
médicos internos que concluíram o internato médico na primeira época de 
2017 ao abrigo da vaga preferencial atribuído ao Centro Hospitalar Tondela-
-Viseu, E. P. E., nos termos do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 
18 de agosto e que constam na Lista de Classificação Final relativa à Avaliação 
Final do Internato Médico de Hematologia Clínica e que estejam inscritos na 
Ordem dos Médicos e ter a situação perante a mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá ser 
efetuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., em suporte 
de papel, e ser entregue pessoalmente nos Recursos Humanos sito no 
piso 1 do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E., durante o horário 
das 9.00 às 12.30 e das 14.00 às 17.00, ou enviada através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal — Av. Rei 
D. Duarte, 3504 -509 Viseu, até à data limite fixada na publicitação, 
contendo obrigatoriamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caraterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os factos 
constantes da candidatura.

13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Três exemplares do curriculum vitae que, embora obrigatoriamente 

elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição das atividades 
desenvolvidas, devidamente datado e assinado.

Os documentos referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, 
respetivamente, por declaração comprovativa da sua existência, emi-
tida por entidade competente ou por declaração no requerimento, sob 
compromisso de honra, da situação precisa em que se encontra perante 
a inscrição na Ordem dos Médicos.

14 — Métodos de seleção — são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos o resultado da prova de avaliação final do internato médico e a 
classificação obtida em entrevista de seleção a realizar para o efeito, nos termos 
do n.º 5, do artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da seleção são estruturados numa escala de 0 a 
20 valores, apenas podendo ser contratados os candidatos que obtenham 
classificação final igual ou superior a 10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração aplicam -se a critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos do disposto no n.º 2, da cláusula 18.ª do acordo 
coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1041/2017
Por deliberação de 25 de outubro de 2017, do Conselho de Adminis-

tração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:
Abílio Manuel Marques, Assistente Graduado de Medicina Geral e 

Familiar, da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, EPE, Unidade 
de Cuidados de Saúde Personalizados — V extensão de Alcains — Au-
torizada a redução do seu horário semanal (de 40 horas para 39 horas 
semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/90, 
de 6 de março, sucessivamente alterado e aplicável por força do dis-
posto na alínea a) do artigo 36.º do Decreto -Lei n.º 177/2009, de 04/08, 
alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31/12 
e Circular Informativa n.º 6/2010, da ACSS, de 6/06/2010, com efeitos 
a 1 de novembro de 2017. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas.)

6 de novembro de 2017. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, E. P. E., Dr. António 
Vieira Pires.

310900901 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE MATOSINHOS, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 13988/2017
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 07 
de agosto, faz -se público que, o trabalhador do mapa de pessoal desta 
Unidade Local de Saúde, cessa a relação jurídica de emprego público, 
por motivo de aposentação, no dia 1 de dezembro de 2017.

Maria Elsa Braga Loureiro Baptista — Técnica Principal de Análises 
Clínicas e Saúde Pública

6 de novembro de 2017. — O Diretor do DRHGD, Manuel Alexandre 
Costa.

310901566 

20 — Constituição do júri:
Presidente — Dr.ª Helena Vitória Almeida de Matos Silva, Assis-

tente Graduada de Hematologia Clínica do Centro Hospitalar Tondela-
-Viseu, E. P. E.

Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Maria dos Reis Andrade, Assistente de Hematologia Clínica 

do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.;
2.º Dr.ª Paula Alexandra Martins da Rocha, Assistente de Hematologia 

Clínica do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Maria da Conceição Pinto Constanço, Assistente de Hemato-

logia Clínica do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.;
2.º Dr Arnaldo Eddy de Brito Durán, Assistente de Hematologia 

Clínica do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.

21 — O Presidente do Júri será substituído, nas suas faltas e impedi-
mentos legais pelo 1.º Vogal efetivo.

6 de novembro de 2017. — O Diretor dos Recursos Humanos, 
 Dr. Fernando José Andrade Ferreira de Almeida.

310900083 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALCÁCER DO SAL

Aviso (extrato) n.º 13989/2017

1 — No exercício da competência que me é atribuída pelo disposto na 
alínea a), do n.º 1, do artigo 42.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

de acordo com o meu Despacho n.º 40/GAP/2017, de 23 de outubro, 
designo para integrarem o meu Gabinete de Apoio Pessoal:

a) Chefe de Gabinete — Ana Isabel Martins Mendes, Licenciada em 
Comunicação Social.

b) Adjunta — Ana Filipa Ribeiro Gonçalves, Assistente Técnico do 
Mapa de Pessoal do Município de Santiago do Cacém.


